
' '\. 1 ·1;"1..(,• 

CORUÉLIO { . }PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 33/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adic ional Especial no valor de até 
R$ 363.355,49 (trezentos e sessenta e três, trezentos e 
ci nquenta e c inco reais e quarenta e nove centavos) no 
exercício finance iro ele 2021. 

AMIN JOSÉ HANNOlJCHE, Prefei to cio Município ele Cornélio 

Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e e le sanc iona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do M unicípio do exerc íc io 
financeiro de 202 1, Crédito Adic io nal Especial no va lor ele até R$ 363.355,49 (trezentos e sessenta e 
três, trezentos e c inquenta e c inco reai s e quarenta e nove centavos) na seguinte dotação: 

Orgão: 06 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Bás ica 
Programa: 07 - Promoção da Sa úde 

Projeto: 2.327 - FESSAN 
Elemento Despesa Recurso Valor 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Materia l Permanente 3510 363.355,49 
Soma 363.355,49 

Art. 2° - os recursos necessários para as aplicações apresentadas no art igo 
anteri or tem origem de superávit financeiro. 

Art. 3° - Fica a lterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Le i nº 
74/17, de 28/08/20 17, que dispõe sobre o Plano Plurianua l do Muni cípio de Cornél io Procóp io para o 
Quad riênio de 2018-202 1 com a inclusão de meta no Órgão: 

Orgão: 
Unidad e: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 

Pro'eto: 

06 - Fundo Muni cipal de Saúde 
O 1 - Fundo Municipa l de Saúde 
1 O - Saúde 
301 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

2.327 - FESSAN 
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COR HÉLIO PROCÓPIO 
PREFE I TURA 

Metas 
Produtos Unid. Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 

2.327 FESSAN Equipamentos 3387 Bens 363.355,49 - 363.355,49 

SUBTOTAL 363.355,49 - 363.355,49 
Art. 4° - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 

465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretri zes Orçamentárias 2021, a meta no Órgão: 

Ó rgão: 
Unidade: 
Função: 
Sub função: 
Programa: 

Projeto: 

Ação 

2.327 

06 - Fundo Municipal de Saúde 
O 1 - Fundo Muni cipa l de Saúde 
1 O - Saúde 
301 - Atenção Básica 
07 - Promoção da Saúde 

2.327 - FESSAN 

Descrição da Ação Executor Produtos/ 

FESSAN 

Fonte Valor 

35 10 363.355,49 
SOMA 363.355 49 

Art. 
revogando-se as disposições em con · rio. 

na data de sua aprovação, 

binete cio Prefeito, 22 fevereiro ele 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Yitório 
Diretora do Depa11amento de Contab ilidade 
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PROCÓPIO 
PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 33/2021 

Exce lentíssim o Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores : 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei referente à abenura de Créd ito Adicional Especial no Orçamento 
Gera l do M unicípio. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício financeiro, há 
necess idade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com saldos insuficientes na Le i do Orçamento. Assi m, para garantir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
a rtigo 40, prevê o dispos iti vo lega l denominado "créd ito adicional" . 

Créd itos adic ionais são autorizações de despesas não computadas o u insufic ientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, perm item, na real idade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para aj ustar o orçamento aos o bjetivos a serem atingidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federa l trata do re ferido tema no capítu lo denorn inado 
" Finanças Públ icas", onde, ao lo ngo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os c réditos 
adicionai s. 

Cons iderando o Art. 43, §2° entende-se por superáv it fi nanceiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo fi nance iro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créd itos 
adicionais trans feridos e as operações de credito a e les v inculadas. 

Cons iderando a Lei Mu nic ipal nº 068 de 20 de outubro de 2005 que d ispõe sobre o 
Processo Adm inistrativo San itá rio Mun icipa l, a organização, a fisca lização e o controle das 
ações e serv iços da Vig ilância San itária Municipa l. 

Considerando o Layout SIM/A M 2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que d ispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 
regras de apuração do superávit fin ance iro para inc lusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de Le i abre a fo nte de recurso da ação 2.327 - FESSAN, com 
propósito de utilização específica das ações e serv iços da Vigilânc ia Sanitária Mu nic ipal, 
conforme as determinações da Secr , · e Estado de Saúde do Estado do Paraná e da 

Assim, contamos com 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 

:V ISA, a través do Sistema Único de Saúde -
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